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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS  

DECRETO MUNICIPAL N.º 161/2025 

“REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE ANÁLISE FISCAL E APURAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 

ISSQN NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, HIDRÁULICA, ELÉTRICA, OBRAS SEMELHANTES E DEMAIS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PREVISTOS NOS SUBITENS 7.02 E 7.05 DA LISTA DE SERVIÇOS CONSTANTE DO ARTIGO 258 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 017/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e,  

CONSIDERANDO o que dispõe o Código Tributário Municipal - Lei Complementar n° 017/2009 - que trata do valor da base de cálculo do 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, neste município; 

CONSIDERANDO ainda a nova decisão do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AgInt no AREsp 2486358/SP que reafirmou o 
entendimento de que a base de cálculo do ISSQN é o preço do serviço na construção civil contratada, não sendo possível deduzir os materiais 
empregados, salvo se produzidos pelo prestador fora do local da obra e por ele destacadamente comercializados com a incidência do ICMS; 

D E C R E T A: 

TÍTULO I  

DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE FISCAL E APURAÇÃO DO ISSQN DE OBRAS 

CAPÍTULO I 

DOS SERVIÇOS DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Art. 1°. Este Decreto regulamenta o procedimento de análise fiscal e apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN nas 

prestações de serviços de construção civil, hidráulica, elétrica, obras semelhantes e demais serviços de engenharia, previstos nos subitens 7.02 e 
7.05 da Lista de Serviços constante do art. 258 da Lei Complementar n° 017/2009. 

Art. 2º. Para os fins deste Decreto são consideradas obras de construção civil, hidráulica, elétrica e obras semelhantes previstas nos subitens 7.02 

e 7.05 da Lista de Serviços, as que se referem a: 

I - Obras de edificação, compreendendo prédios e edifícios residenciais, comerciais, industriais, de serviço e similares;  

II - Obras de estradas e grande porte, como rodovias, ferrovias, hidrovias, portos e aeroportos; 

III -  Obras em logradouros, como abertura de ruas, avenidas e loteamentos; 

IV - Obras de arte, compreendendo pontes, túneis, viadutos e outras;  

V - Obras de pavimentação e terraplenagem; 

VI - Obras de oleodutos, gasodutos e similares; 

VII - Serviços de estaqueamentos, fundações, escavações, aterros, perfurações, rebaixamento de lençóis de água, enrocamentos e 
derrocamentos; 

VIII - Obras hidráulicas, como barragens, diques, sistemas de abastecimento d’água e saneamento, sistemas e distribuição de líquidos e 
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gases, drenagem, irrigação, canais e regularização de leitos ou perfis de rios e outras; 

IX -  Obras elétricas, como sistemas de geração e distribuição de energia elétrica;  

X - Obras de sistemas de telecomunicações. 

Parágrafo único.  A prestação de serviço de reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres, previstos no 

item 7.05 da Lista de Serviços, deverá ter o mesmo tratamento tributário dos serviços de construção civil, hidráulica, elétrica e obras 
assemelhadas, conforme caput deste artigo. 

Art. 3º. As demais atividades previstas na Lista de Serviços constante do art. 258 do Código Tributário Municipal e na Lei Federal nº 116/2003, 

em especial os itens 7.03, 7.04, 7.17 e 7.19 não são alcançados pela dedução da base de cálculo prevista neste decreto. 

Art. 4º. Os serviços de elaboração de planos, estudos e projetos relacionados com obras e serviços de engenharia, previstos no subitem 7.03 da 
Lista de Serviços, desenquadrados da possibilidade de dedução da base de cálculo do imposto sobre serviço, incluem: 

I - A elaboração de planos diretores urbanos;  

II - Estudos de viabilidade de obras; 

III - Estudos organizacionais e de desenvolvimento de métodos e processos relacionados a obras; 

IV - Anteprojeto, projeto básico e projeto executivo de obras e serviços de engenharia. 

Art. 5º. Os serviços de demolição, previstos no subitem 7.04 da Lista de Serviços, desenquadrados da possibilidade de dedução da base de 
cálculo do imposto sobre serviço, são aqueles relacionados à destruição de qualquer obra de construção civil. 

Art. 6º. Os serviços de escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres, previstos no subitem 7.17 da Lista de Serviços, 
desenquadrados da possibilidade de dedução da base de cálculo do imposto sobre serviço, são aqueles relacionados à construção de estruturas 
com tirantes, obras de contenção e construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo. 

Art. 7º. Os serviços de acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo, previstos no subitem 7.19 
da Lista de Serviços, desenquadrados da possibilidade de dedução da base de cálculo do imposto sobre serviço, envolvem a verificação, o 
controle e a inspeção da execução de obra ou serviços de engenharia realizada por terceira empresa para tomador de serviço comum a ambos. 

CAPÍTULO II 

DAS MODALIDADES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, HIDRÁULICA, ELÉTRICA E ASSEMELHADAS 

Art. 8°. Os serviços de construção civil, hidráulica, elétrica e assemelhadas, para fins de análise e apuração do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza são considerados nas seguintes modalidades:  

I - De forma direta, pelo proprietário do imóvel com contratação de mão de obra formal registrada ou informal de forma verbal; 

II - Por administração, onde o contratado assume a obrigação de administrar, gerenciar e dirigir a execução da obra, arcando os 

proprietários ou adquirentes com os gastos com materiais, equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários; 

III -  Sob regime de empreitada, a preço fixo ou reajustável, onde o empreiteiro obriga-se a executar a obra e entregar o bem, 
responsabilizando-se pelos gastos com mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, incluindo o fornecimento de materiais  e 

equipamentos, na hipótese da empreitada global. 

Parágrafo único. As subempreitadas, onde o empreiteiro terceiriza para subempreiteiro a execução total ou parcial da obra, também serão 
consideradas para a apuração de que trata este decreto. 

CAPÍTULO III 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 9º. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza nos serviços de construção civil, hidráulica, elétrica, assemelhadas e 

de engenharia tratados por este decreto é o preço dos serviços. 

§ 1º. A base de cálculo do ISSQN é o preço do serviço na construção civil contratada, não sendo possível deduzir os materiais empregados, salvo 
se produzidos pelo prestador fora do local da obra e por ele destacadamente comercializados com a incidência do ICMS. 

§ 2º. Constitui parte integrante do preço do serviço: 

I - Os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, como reajustamentos, encargos sociais, encargos trabalhistas e outros 
tributos, ainda que de responsabilidade de terceiros; 

II - Os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados em separado. 

§ 3º. Considera-se preço do serviço, para efeito de cálculo do imposto: 

I - Nos serviços de construção civil, hidráulica, elétrica e assemelhadas executados por administração, o valor da taxa de administração 

fixada para o contrato. 

II - Nos serviços de construção civil, hidráulica, elétrica e assemelhadas executados sob regime de empreitada, o valor da empreitada global 
ou de serviços, e reajustes, quando houver; 

III -  Nos serviços de elaboração de planos, estudos e projetos, de acompanhamento e fiscalização da execução de obras e de demolição, a 
receita bruta, devida pela prestação de serviços. 

Art. 10. Nos serviços de construção civil, hidráulica, elétrica e obras assemelhadas executadas sob regime de empreitada global são dedutíveis 

da base de cálculo do ISSQN o valor dos materiais produzidos pelo prestador fora do local da obra e por ele destacadamente comercializados com 
a incidência do ICMS. 
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§ 1º. Para fins de dedução de que trata o caput deste artigo, somente serão aceitas as notas fiscais dos materiais produzidos pelo prestador do 
serviço fora do local da obra, emitidas pelo contratado em favor do contratante, com a devida incidência do ICMS. 

§ 2º. Para fins de dedução de que trata o caput deste artigo, os materiais produzidos e/ou fornecidos pelo prestador dos serviços dos itens 7.02 e 
7.05 da Lista de Serviços, desde que aplicados e incorporados diretamente à obra e comprovados por notas fiscais eletrônicas, ou outro documento 

fiscal autorizado por legislação tributária, nos termos do parágrafo anterior deverão conter: 

I - As informações do emitente; 

II - A data da emissão compatível com a obra; 

III -  O endereço da obra; 

IV - O endereço do destinatário. 

§ 3°. Não serão aceitas notas fiscais danificadas ou com rasuras que impeçam a clareza na identificação de quaisquer de seus itens.   

§ 4°. Somente serão acatados para fins de dedução, os materiais que estejam em conformidade com o contrato ou boletim de medição da obra. 

§ 5°. Para fins de dedução da base de cálculo do ISSQN não serão aceitas notas fiscais de Simples Remessa de parte de mercadorias em 
estoque. 

Art. 11.  Não serão deduzidos da base de cálculo do ISSQN os materiais produzidos no local da obra ou sem o destaque da comercialização, 
entre contratante e contratado, com a incidência do ICMS, bem como os seguintes materiais abaixo relacionados: 

I - Os materiais utilizados ou consumidos e não incorporados à obra, como escoras, andaimes, formas, compensados e congêneres; 

II - Materiais adquiridos para formação de estoques ou armazenados fora do canteiro da obra, que não foram utilizados na obra de 
engenharia; 

III -  Materiais recebidos depois de concluída a obra ou após a concessão do "habite-se"; 

IV -  Utensílios, ferramentas e congêneres; 

V - A locação de veículos, máquinas e equipamentos; 

VI - Equipamentos de EPI´s, fardamentos e materiais de escritório;  

VII - Transportes e fretes; 

VIII - Combustíveis; 

IX -  Outras despesas administrativas, como corretagem, pesquisas de mercado e demais despesas de consumo e administração;  

X -  Valores de materiais cujos documentos não estejam revestidos das características ou formalidades legais, previstas na legislação 
federal, estadual ou municipal, especialmente no que se refere à perfeita identificação do emitente, do destinatário e do endereço da obra. 

Art. 12.   O contribuinte poderá deduzir, ainda, da base de cálculo, o valor dos serviços de construção civil subempreitados, já tributados pelo 

ISSQN neste Município. 

Parágrafo único.  No caso de emissão da Nota Fiscal Tomador/Intermediário de Serviços, o contribuinte deverá informar o endereço da obra, 
número da nota fiscal emitida pelo prestador e do contrato que originou o serviço. 

Art. 13. A comprovação do valor do material a ser deduzido será feita na apresentação da nota fiscal de serviços que sofrerá dedução, ao tomador 
nos casos de processos de consulta, e ficará sujeita à homologação pelo Fisco Municipal. 

Art. 14. Quando não comprovado o valor do material aplicado nos serviços previstos nos subitens 7.02, 7.05 da Lista de Serviços, o fisco deverá 

atribuir o percentual de 100% (cem por cento) do valor declarado como base de cálculo para o imposto, em conformidade com a legislação 
tributária do município. 

Parágrafo único. Quando o serviço estiver vinculado a um contrato de empreitada global, a dedução a ser aplicada será a correspondente à 

atividade fim do contrato. 

Art. 15. O contribuinte deverá indicar, na emissão da NFS-e, o número da(s) nota(s) de materiais correspondente(s) à medição, relativo aos 
quantitativos de materiais utilizados e respectivos valores. 

Art. 16. Para fins de homologação das deduções de que trata este decreto deverão ser apresentados à fiscalização, por obra, os documentos 
comprobatórios. 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. As empresas domiciliadas em outros municípios deverão se inscrever temporariamente no Cadastro Mobiliário, sem prejuízo de 
pagamento de taxas de funcionamento ou localização, tendo como objeto apenas de controle e instrução processual e documental. 

Parágrafo único. A inscrição temporária de que trata este artigo será concedida, por prazo determinado, conforme o contrato da prestação de 
serviços, podendo ser prorrogado por aditivo contratual ou enquanto perdurar a execução da obra. 

Art. 18. As empresas domiciliadas em outros municípios deverão protocolar requerimento próprio junto ao setor de tributos do município contendo: 

I - Contrato de constituição da empresa; 

II - Contrato de Prestação de Serviços para execução da obra (apresentar no início da obra e ainda caso ocorra modificação da alguma 
cláusula); 
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III -  Memorial Descritivo da obra (apresentar no início da obra e caso ocorra alteração de projeto); 

IV - Anotação de Responsabilidade Técnica ART/CREA (apresentar no início da obra e caso ocorra mudança de responsabilidade dos 
profissionais engenheiros/arquitetos); 

V - Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa ou procuração com poderes específicos para esta finalidade; 

VI - Cópia de documentos pessoais do contador responsável. 

Art. 19. O Poder Executivo, poderá regulamentar, no que couber as disposições deste decreto. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças poderá expedir portarias ou outros atos normativos para fins de regulamentação e prática 

tributária dos dispositivos deste decreto. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2025 

Processo de inexigibilidade de Chamamento 009/2025. Termo de Colaboração n° 011/2025 

Partes: Prefeitura Municipal de Aquidauana, CNPJ n° 03.452.299/0001-03 e Associação Pestalozzi de Aquidauana, CNPJ n° 15.465.305/0001-46. 

Objeto: Colaborar com recurso financeiro para pagamento de recursos humanos como: professores, assistentes pedagógicos e outros 
profissionais da educação necessários para o desenvolvimento de ações educativas para os alunos com deficiência da Escola Especializada 
Mundo Feliz, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

Fundamentação Legal: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2.014, Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: R$ 1.025.742,48 (um milhão, vinte e cinco mil e setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

FORMA DE TRANSFERÊNCIA: 12 (doze) parcelas de R$ 85.478,54 (oitenta e cinco mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos). 

DOTAÇÃO: 

ÓRGÃO: 18.000 – Secretária Municipal de Educação 

UNIDADE: 18.001 – Secretária Municipal de Educação 

FUNCIONAL: 12.367.0203 – Educação Especial  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 – Manutenção e operacionalização do atendimento educacional especializado - AEE 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções sociais 

VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2026. 

ASSINAM: 

Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal 

Wilsandra Aparecida de Lima Béda - Secretária Municipal de Educação 

Silvia Sugui– Presidente da Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1301/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA. 

OBJETO: contratação de empresa especializada na confecção de camisas tipo promocional (malha fria, gola redonda, manga curta, cor 

branca, com estampa serigráfica personalizada), conforme modelo a ser disponibilizado, visando a padronização e identificação das 
equipes técnicas envolvidas nas ações do mutirão de castração da Caravana Estadual. 

VALOR: R$ 1.260,00 (Um Mil e Duzentos e Sessenta Reais). 

DOTAÇÃO: 19.002.2.146.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.621 

DATA DO EMPENHO: 31/07/2025. 

ASSINANTES 

Contratante: Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal. 

Sandra Maria Santos Calonga 

Aquidauana - MS, 05 de agosto de 2025.  
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ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2025 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 

100/2025 – Dispensa de Licitação nº 36/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021, vem por meio de este designar a Sr. Antônio Damasceno da Silva – CPF nº XXX.553.931-XX, para exercer a função de fiscal 
da referida dispensa de licitação. 

Aquidauana/MS, 05 de agosto de 2025. 

________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

________________________ 

Antônio Damasceno da Silva 

Fiscal  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CASA DOS ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 

OBJETO:  O presente Termo tem como objeto a Prorrogação da vigência de Prazo do Contrato Administrativo nº 154/2024, cujo objeto é a 
Aquisição de emulsão asfáltica RL-1C, para serviços de manutenção, recuperação e conservação de pavimento viário “tapa buracos” em todas as 

vias pavimentadas do município de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do contrato por 07 (sete) meses conforme Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 154/2024 a contar da data de 
07/08/2025 e término em 06/03/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de agosto de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratada: CASA DOS ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA - Rep. Paulo Filipe Pimentel. 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

P O R T A R I A Nº  120/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o seguinte servidor público para ser fiscal do Processo Administrativo n° 018/2025, referente à Dispensa de Licitação n° 
018/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos, destinados a atender às necessidades da 
Câmara Municipal de Aquidauana/MS, conforme abaixo: 

Servidora: Caroline Cristina da Silva - CPF: xxx. xxx.691-29 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 5 de agosto de 2025. 

Vereador Everton Romero 

-  Presidente da Câmara – 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS - CNPJ: 15.388.606/0001-13  

CONTRATADA: GRAFIARTS GRÁFICA E EDITORA LTDA - CNPJ: 05.020.104/0001-81 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços serviços gráficos, destinados a atender às necessidades da 
Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$6.975,00 (Seis mil, novecentos e setenta e cinco reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.63 – serviços gráficos e editoriais. 

ASSINATURAS: Ver. Everton Romero, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Sr. Edilson Gomes Dias, representante legal da 

empresa. 
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